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MU NICiPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

ATA DD REGISTRO DE PREÇOS N" 183/2022
PREGÃO ELETRÔNICO NO 05912022

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurfdica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na AvenidaMacali,no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no 524,704,239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa JEAI\ C. V. FERREIRA & CIA LTDA, pessoa jurldica de

direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.533.57710001-70, com sede na Rua Carlos Emilio
Alexandre Schwaftz, no 75, Bairro Itinga, Cidade de Joinville, Estado de Santa Catanna, CEP 89235-188,

Telefone (43) 99605-9289 / (47) 3307-4144, e-mail: eletrojk.licitacoes@smail.com, representada por seu

administrador, Sr. Jean Carlos Venturino Ferreira, portador da cédula de identidade civil (RG) n"

6.428.477-0 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no 017.059.089-50, de ora em diante denominada

CONTRATADT4, classificadapara assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados,
que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao

Edital de Pregdo Eletrônico n. 059/2022. CLÅASALA PNMEIRA - DO OBJETO: A implantação de

de dos abaixo
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Agratto
CEV3O

150,00 300,0006
,) Un.

CAFETEIRA ELI0TRICA: com jarra de

vidro, capacidade mínima de 1,2 litros, com
frltro permanente, com porta filtro, com
sistema corta pingos, com indicador do nível de

água, consumo de até 0,8 kw/h, potência
máxima até 800W, ll0V, garantia de no

mínimo l2 meses.

2.290,00 16.030,0009 7 Un.

CONDICIONADOR DE AR: modelo Split
inverter (utiliza gás R410-A), 12.000 BTU'S,
quente e frio, com controle, alimentação 220
Volts e eficiência energética classe A e baixo
nível de ruídos, incluindo o kit para instalação
com tubulacão de 2.00 (dois) metros.

Agratto
rcsrl2QF

Mondial
NF-33

120,00 480,00l4 4 Un.

FERRO DE PASSAR A VAPOR, PASSA A
SECO E A VAPOR: seletor para escolha do
tipo de tecido, potências 110 V (1200 W)
compacto e leve, com indicador do nível de

água, design que permite enrolar o cabo

elétrico. O cabo anatômico tem giro de 360o.

Garantia mínima de 06 meses.

Consul -
CHA3l

2.680,00 r0.720,0020 4 Un.

FREEZER HORIZONTAL: com uma tampa,
com capacidade aproximada de 309 litros, tipo
degelo manual, ll0 v, eficiência energética
classe A, nas dimensões aproximadas de: altura
97 Centímetros, largura 98,00 centfmetros e

profund idade de 8 1,00 centímetros. G ar antia 12

meses,

2.900,00 2.900,00Un.

FREEZER VERTICAL: com uma porta,

capacidade de 200 a 250 litros. Classificação
de eficiência A ou B expedida pelo INMETRO,
cor branco, Voltagem 110 V. Garantia de no
mínimo 12 meses.

Consul
CVU262t I

Consul
CRB39

2,600,00

¡->

2,600,0030 1 Un

REFRIGERADOR: com capacidade total de

armazenamento de no mínimo 310 litros com
altura de no máximo 165,0 cm, largura e

profundidade de no máximo 55 cm, energia
com voltagem 127v, classificação energética A,
degelo frost free, controle de temperatura
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O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 22 de agosto de

2023. A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo

as quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada
deverá atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada- observados os limites máximos estimados. CLAASULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS, LOCAL E CONDICOES DE ENTREGA DO OBJETO: Os produtos, objeto desta licitação,
deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, no seguinte endereço Avenida Macali, no

255, Centro, Marmeleiro - PR ou em local indicado, de acordo com as solicitações dos Departamentos. A
ContratadadeveráatenderassolicitaçõesdosDepartamentos,,
contados do momento do recebimento da ordem de compra, confirmação por e-mail ou contato
telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. Os prazos poderão ser prorrogados uma
vez, por igual perlodo, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que

ocorra motivo justificado aceito pela Administração. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus
de entrega). A mercadoria a ser fornecida deverá ser entregue em conformidade com a Ordem de Compra
e Nota de Empenho. Se for o caso, os equipamentos cotados deverão obedecer às normas padrões da
ABNT ou INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele
naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. Caso fiquem
constatadas inegularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se enquadrar nas exigências mlnimas,
resultará na não aceitação do objeto e imediata rescisão do contrato. O não cumprimento da obrigação

ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666193. As condições estabelecidas no edital e seus anexos

vinculam as partes, e nos casos em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei
8.666193, há substituição do instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.
O prazo de garantia dos produtos deverá ser de, no mfnimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva entrega

do mesmo, sendo que estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo com o prazo acima descrito.

Os itens 0l e 27 deverão ser entregues no Setor de TI, da
verificação e recebimento pelo servidor Diogo Henriq

Prefeitura Municipal
ue

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

eletrônico interno, sem dispenser de água, com
prateleiras removlveis, com recipiente para
guardar gelo e pés com niveladoras, certificada
pelo INMETRO, na cor branco, garantia

mlnima de 12 meses.

23.940,0031 6 Un.

REFRIGERADOR DUPLEX: COtn

capacidade total de armazenamento de no

mínimo 468 lihos com altura de no máximo
187,1 cffi, energia com voltagem 127v,
classificação energética A, degelo frost free,

controle de temperatura eletrônico interno, sem

dispenser de água, com prateleiras removíveis,
com recipiente para guardar gelo e pés com
niveladoras, certificada pelo INMETRO, na cor
branco. earantia mlnima de 12 meses.

Continental
TC56

3,990,00

103,00 206,0032 2 Un.

SANDUICHEIRA GRILL: Formato
retangular, revestimento antiaderente e grelhas

duplas antiaderente, polipropileno. Controle de

temperatura automático, luz indicadora, trava
de fechamento/segurança, voltagem I l0V.
Dimensão aproximadas do produto: largura: 8

cm, altura: 2l cm, profundidade: 21,50 cm.
Garantia: mínima 6 meses.

Agratto Sid

38 J Un.

VENTILADOR DE COLUNA: com 3

velocidades, com 6 pás, diâmetro de 40cm,
potência 80W, altura ajustável, possui
inclinação, voltagem I l0V, cor preto. Garantia
de no mínimo 12 meses.

Ventisol
Preto 40cm

Turbo
190,00 570,00

s7.746.00Valor Total Estimado

{¡'æ'
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RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos desta Ata de Registro de Preços serão dados como

recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de

entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada a

conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é

assinado. Definitivamente, após a verifrcação das especifrcações técnicas, da qualidade e da quantidade

dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada

pela 6rea responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no

todo ou em parte, os fomecimentos executados em desacordo oom o disposto neste Termo de Referência.

Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com

o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificadapara que providencie,

dentro do pram a ser determinado, a coneção necessária. Em caso de produto entregue em

desconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazo, pela Administração,
para que a contratada faça a substituiçito. Este prazo iniciar-se-á a partir da notificação da contratada. A
detentora da Ata de Registro de Preços frcará obrigada a substituir, às suas expensas, o objeto que for
recusado. Independentemente da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantir a qualidade dos

produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da garantia. Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em

conformidade com a indicação dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de l0 (dez) dias,

contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do

recebimento não importarâ na aceitação. OBRIGAçÕES DA CONTRATADA: A Contratada deve

cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. Os

materiais deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão veriftcadas
quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como estado de

conservação dos materiais e embalagens. Todos os materiais seräo recebidos e conferidos por servidor(es)

designado(s) da Prefeitura Municipal de Marmeleiro. A Contratada deverá entregar, durante toda a
vigência desta Ata, a mesma marca dos produtos apresentados na proposta. A Contratada deverá

responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente

licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas. A Contratada deverá comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração
Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as

providencias de regularização necessária. A Contratada deverá entregar o objeto com pontualidade, nos

locais especificados, em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital e proposta de

preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificaçöes, cancelamentos, quer seja de

preços, quer seja nas condições estabelecidas. Responsabilizar-se pela entrega do objeto, respondendo

civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus

empregados, preposto, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar

ou provocar à contratante e a terceiros. A Contratada deverá garantir a qualidade dos produtos fomecidos,

devendo reparar, conigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais e/ou

serviços prestados que se verifìcarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade, no prazo máximo de

até 10 dias. Serão por conta da contratada as despesas com todos os tributos incidentes, taxas, impostos,

contribuições, fretes, carretos e despesa com deslocamento, para a entrega do objeto contratado até os

locais determinados pa'a a sua entrega. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas de

segurança, higiene e medicina do trabalho, e obedecer às normas técnicas de proteção ao meio ambiente,

conforme art. I l, inciso VII, da Lei 8.666193. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do

Código de Proteção e Defesa do Consumidor - conforme Lei no 8,078/90, que sejam compatíveis com o

regime de direito ptlblico. A detentora da Ata de Registro de Preços

FISCALIZAÇÃO: O recebimento
deverá fornecer garcnÍia de 12 (doze)

meses dos produtos. DA do produto, a fiscalização e o

acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos

Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos. A fiscalização de que trata este

JEAN cARLos item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de condições iécnicas,

VENTURINO vfcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta,
FERREIÊA:0170s9 n¿g implica na responsabilidade da administraçäo e de seus
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acompanhamento e fiscalização da execuçäo da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao

registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu frel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas

atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.

78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e

COMEtiMCNtO dE OUtTOS AIOS iIICitOS. CLÅASULA OUARTA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO E
DOTACÃO ORCAMENTÁNA: Os pagamentos seräo efetuados mensalmente no perfodo de 0l a 15 do

mês subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que

poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço

èletrônico: nffDmarmeleiro.pr.eov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias

indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo

junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da

prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do

site http://www.tst.ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do

processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta

bancária de titularidade da Cãntratada. CLÁUSULA OUINTA - DO
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do

Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substitulJo, dentro dos padrões

determinados pela Lei de Licitações e Contratos no 8.666193, que será responsável pelo acompanhamento

e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas

atribuições está a de apurar a oconência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos

artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativris para o caso de inadimplemento

contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisöes e providências que ultrapassarem a

competência destes deverão ser solicitadas à autoridade sgperior, em tempo hábil, para a adoção das

medidas convenientes. CLÅUSULA SEXTA . DA REWS,ÃO DO REGISTRO DE PRECOS: O Gestor

responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no

mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se

de pesquisa de preços oir de outro processo disponfvel. CLÁUSULA SÉTIMA - DO REAJUBTE DE
PBECOS E REEOUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de

Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a

Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequillbrio econômico-financeiro,

^ com fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão

repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

AditAMCNtO. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS: O

Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar

impossibilitado de cumprir as suas exigências por oconência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:

Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo

estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de

este se tomar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também

constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos ncis artigos

77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fomecedor será devidamente autuado no

MUNICíPIO DE MARMELEIRO

órgão ou entidade responsável, que

de registro. CLAaSULA NONA -
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem

DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: 9.1 Comete infração admi nistrativa, nos termos da Lei no

10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que: 9.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o

insffumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta. 9.1.2 Apresentar
no certame. 9.1,4 Ensejar odocumentação falsa. 9.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos

retardamento da execução do objeto.9.l.5 Não mantiver a proposta.9.l 6 Cometer fraude fiscal. 9.1.7

JEAN cARLos Comportar-se de modo inidôneo. 9.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração

y¡¡ru¡ryo falsa quanto às condições de participação, quanto ao
FERREIRA:01 70590
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licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encenamento da fase de lances. 9.3 Nos

termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou parcial de

qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e

criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes sanções

administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência por faltas leves, assim entendidas

como aquelas que näo acanetarem prejulzos signifTcativos ao objeto da contratação; b) Multa moratória

de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja justifrcativa não seja

acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até o limite máximo de

l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento

da Ata, com as penalidades daí deconentes; c) Multa compensatória de 20o/o do valor total do pedido de

fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso

de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d) Suspensão temporária de

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, com fundamento no artigo 7o daLei 10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das

demais cominações legais; e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s)

proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente diferença de

preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a contratação
pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.4 Se a contratada não proceder ao

recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias riteis contados da intimação por parte do Municlpio, o
respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não

forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior

execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR. 9.5 Em se tratando de adjudicatária
que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa não recolhida será encaminhado
para inscrição em Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de

Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.9.7 A
penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As sanções

administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório
e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 8.66611993. 9.9 A
autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando em

consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princfpio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO: O,presente
instrumento poderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1" No caso de rescisão por

iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n'8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâo CONTRATANTE por todos os prejufzos que este vier a

sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA
nÉCla¿ pruAnln¿ - n¿ w¡rlCUt¿C,íO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregdo Eletrônlco no

059/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. CL,{ASULA DÊCIMA SEGUNDA - DA FRAADE E DA
CORRAPCÃO: As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à corrupção previstas na lêgislação

brãsileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.42911992), aLei Federal

n.' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer adat, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

de outrem, qualqueraceita¡ de quem quer que seja, tanto por conta

76.20s.66s/000t-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -
E-mail: - Telefono: (46) 3525-8 107 / 8 105
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pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de conupção, bem como de manipular ou fraudar o

equillbrio econômico frnanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto

deste confrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma torma. cLlasaí,q oÉctpt,q rEncalnt- - D,4s nlsposlcÕns rllrt¿ts: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n,o 10.520, de l7 de julho de 2002, dos Decretos

Municipal n,o L5 I 9, de 26 de outubro de 2006 e n,o I .567, de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a

Lei n,d 9.666193 e suas alteraçöes. Ct,Ãusul,¿ oÉcla¿ Oa.¿nrl - oO fonO: As questões

deconentes da utilizaçáo da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encenada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, 23 de agosto de2022.
J EA N cA R Los âülÍ:ï',::i'^"i'"
vENTURINO cARLosvENrunrNo

FERREI RAOI 70590895

FERREIRA:O17 o

oseoseso ",,',fi:;;i1',iòE,"

DE MARMELEIRO JEAI\ C. V. F'ERRTIRA & CIA LTDA
Jean Carlos Venturino Ferreira

Contratada
Paulo Jair Pilati

Contratante

CNPJ: 76.205.665/000 l-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(ârnarmeleiro.or'.eov.br / licitacao02@malrneleiro.pr.qov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105
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ExrRATo PARA runr,rcaç.Ã,o
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 183/2022

pnBcÃo nr,ntnôNlco N" osgtzoz2

CONTRA,TANTE : IUTNUCÍPTO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: JEAN C. V. FERREIRA & CIA LTDA
OBJETO: A de de dos abaixo

CNPJ: 76,205,665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.ó

150,00 300,0006
,, Un.

CAFETEIRA ELITRICAs com jana de

vidro, capacidade minima de 1,2 litros, com
filtro permanente, com porta filtro, com
sistema corta pingos, com indicador do nível de

água, consumo de até 0,8 kWh, potência
máxima até 800W, ll0V, garantia de no
mlnimo 12 meses.

Agratto
CEV3O

Agratto
rcsTl2QF 2.290,00 16.030,0009 7 Un.

CONDICIONADOR DE AR: modelo Split
inverter (utiliza gás R410-A), 12.000 BTU'S,
quente e frio, com controle, alimentaçáo 220
Volts e efìciência energétioa classe A e baixo
nível de ruídos, incluindo o kit para instalação
com tubulação de 2,00 (dois) metros.

FERRO DE PASSAR A VAPOR, PASSA A
SECO E A VAPOR: seletor para escolha do
tipo de tecido, potências ll0 V (1200 W)
compacto e leve, com indicador do nlvel de

água, design que permite enrolar o cabo
elétrico. O cabo anatômico tem giro de 360o.

Garantia mínima de 06 meses.

Mondial
NF-33

120,00 480,00t4 4 Un.

Consul -
CHA3I

2.680,00 10.720,0020 4 Un.

FREEZER HORIZONTAL: com uma tampa,
com capacidade aproximada de 309 litros, tipo
degelo manual, 110 v, eficiência energética
classe A, nas dimensões aproximadas de: altura
97 Centímetros, largura 98,00 centímetros e

profundidade de 81,00 centímetros. Garantia12
meses.

Consul
cw26 2.900,00 2.900,002t I Un.

FREEZER VERTICAL: com uma porta,
capacidade de 200 a 250 litros, Classificação
de eficiência A ou B expedida pelo INMETRO,
cor branco, Voltagem ll0 V. Garantia de no
mínimo 12 meses.

2.600,00 2.600,00
Consul
CRB39Un.

com capacidade total de

armazenamento de no mínimo 310 litros com
altura de no máximo 165,0 cm, largura e

profirndidade de no máximo 55 cm, energia
com voltagem 127v, classificação energétioa A,
degelo frost free, controle de temperatura
eletrônico interno, sem dispenser de água, com
prateleiras removíveis, com recipierLte pata
guardar gelo e pés com niveladoras, certificada
pelo INMETRO, na cor branco, garantia

mínima de 12 meses.

REFRI

30 I

Continental
TCs6

23940,003.990,00

REFRIGERADOR DUPLEX: COtn

capacidade total de annazenamento de no

mlnimo 468 litros com altura de no máximo
187,1 oD, energia oom voltagem 127v,

classificação energética A, degelo frost free,
controle de temperatura eletrônico interno, sern-

31 6 Un.
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: da assinatur a da ata de registro de preços até 22 de agosto de2023PRAZO DE EXECU E
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 23 de agosto de2022,

Marmeleiro,23 de agosto de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

dispenser de água, com prateleiras removíveis,
com recipiente para guardar gelo e pés com
niveladoras, certificada pelo INMETRO, na cor
branco. sarantia mlnima de 12 meses.

Agratto Sid 103,00 206,0032 ) Un.

SANDUICHEIRA GRILL: Formato
retangular, revestimento antiaderente e grelhas

duplas antiaderente, polipropileno, Controle de

temperatura automático, luz indicadora, trava
de fechamentoisegurança, voltagom I lOV.
Dimensão aproximadas do produto: largura: 8

cm, altura: 27 cm, profundidade: 21,50 cm.

Garantia: mínima 6 meses.

190,00 570,00Un,

VENTILADOR DE COLUNA: com 3

velocidades, com 6 pás, diâmetro de 40cm,
potência 80W, altura ajustável, possui

inclinação, voltagem 110V, cor preto. Garantia
de no mínimo 12 meses.

Ventisol
Preto 40cm

Turbo
38 J

57.746,00Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(Prnarnreleiro.pr.eov.br / Iioitaoao02(â)marmeleito.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


